
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
estudos para implantação de Iluminação de
“LED” na Viela localizada Avenida Joao Paulo I,
3082, jardim São Luís (Viela que dá acesso à
Rua Etiópia), Embu das Artes/SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
CONSIDERANDO que uma boa iluminação pública é fundamental para a inclusão social, garantindo
que todas as pessoas, independentemente de sua condição socioeconômica, possam usufruir da
cidade de forma plena. Ao garantir a segurança e acessibilidade na viela, a implantação de iluminação
de LED também contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos moradores do Jardim São Luís,
facilitando o deslocamento de crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, que
frequentemente enfrentam dificuldades em áreas mal iluminadas.
 
 
 
CONSIDERANDO que A instalação de iluminação de LED na viela localizada na Avenida João Paulo I,
no Jardim São Luís, proporcionará maior visibilidade durante a noite, contribuindo para a segurança
dos pedestres e motoristas que utilizam a via. A iluminação adequada reduz o risco de acidentes e
pode inibir ações criminosas, promovendo um ambiente mais seguro para os moradores e usuários da
área.
 
 
 
CONSIDERANDO que a modernização da iluminação pública com a instalação de LEDs na viela
proporcionará uma melhoria significativa na infraestrutura da cidade, valorizando a área e promovendo
uma maior sensação de pertencimento para os moradores da região. Além disso, uma iluminação
adequada pode incentivar o desenvolvimento do comércio local, aumentar o fluxo de pessoas e
melhorar a imagem do bairro.
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 3 de dezembro de 2025.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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